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PREGÃO PRESENCIAL 13/2014 
 

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL E ANEXOS  
   

A pregoeira Michele Aparecida Villaça, designada pela portaria 25/2014,  no 
uso de suas atribuições legais , resolve RETIFICAR  o Edital de Pregão 
Presencial nº 13/2014 e seus anexos,  nos itens abaixo relacionados ,  
passando a  integrarem o referido instrumento convocatório as seguintes 
modificações : 

 

I - Altera-se a redação da alínea f do Item 4.1 do Edital  , que dispõe 
sobre a proposta comercial ,  para a que segue abaixo: 

 
 
Item 4.1 :   
 
(omissis) 
 
 
f) estar acompanhada de documento hábil a comprovar que as 

especificações técnicas dos aparelhos indicados atendem o mínimo 
exigido no edital. Podendo ser: catálogo, manual, especificações 
retiradas do site do fabricante, entre outros. 

  

 

II - Acrescenta-se ao Item 5 do Termo de Referência – Anexo I do Edital , 
o sub -item 5.2.1.2.3 , com a seguinte redação  
 

 
5.2.1.2.3 - A partir do acionamento da Caixa postal os minutos 

utilizados serão descontados naqueles previstos como ligação local. 
 

 
III - A planilha constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital , no 

item 6.3.1 passará a ser a seguinte: 
 
6.3.1 Serviço Móvel Pessoal – Lote Único: 

 

DESCRIÇÃO UN 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
MENSAL 

Assinatura mensal para disponibilização 
de serviços de gerenciador on-line de 
cada número chip . 

UN 19 

Assinatura mensal dos serviços de tráfego 
de voz, incluindo identificação de 
chamadas. 

UN 19 
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Assinatura de pacote de dados - acesso à 
internet com, no mínimo, uma franquia de 
transferência de 250 MB. 

UN 19 

VC-1F - ligação feita p/fixo da mesma 
cidade ou entre cidades do mesmo DDD. 

minuto 950 

VC-1– ligação feita de móvel para móvel 
da mesma operadora, de mesmo DDD e 
que não pertença ao Plano Corporativo  

minuto 969 

VC-1– ligação feita de móvel para móvel 
de outra operadora , de mesmo DDD.  

minuto 2.920 

AD – adicional de deslocamento  por evento 380 

Mensagens SMS UN 19 

Mensagens SMS outra operadora UN   19 

 
 
 

IV - Altera-se a redação do Item 8.1 do Termo de Referência – Anexo I 
do Edital para a seguinte: 
 
 

8.1 - Os aparelhos caracterizados neste termo de referência como 
“padrão voz e dados” devem atender, no mínimo, às seguintes 
especificações: 
 

 
- identificador de chamadas; 

- agenda telefônica com o mínimo de 250 posições de memória; 

- alerta vibratório; 

- viva-voz integrado; 

Tela medindo de 4,99” a 5.2” 

VC-2 – ligação feita de móvel p/ móvel da 
mesma operadora. 

minuto 380 

VC-2– ligação feita de móvel p/ móvel de 
outra operadora. 

minuto 190 

VC-2 ligação feita de móvel p/ fixo  minuto 190 

VC-3- ligação feita p/ fixo . minuto 30 

VC-3- ligação feita de móvel p/ móvel de 
mesma operadora. 

minuto 30 

VC-3 – ligação feita de móvel p/ móvel de 
outra operadora 

minuto 35 

VC-2R- ligação feita quando o aparelho 
estiver em roaming dentro do Estado.  

minuto 190 

VC-3R- ligação feita quando o aparelho 
estiver em roaming fora do Estado 

minuto 95 
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- envio e recebimento de mensagens; 

- menu em português; 

- permitir a utilização de fones-de-ouvido; 

-sistema operacional Android  

-Tecnologia de localização GPS 

- Tamanho da RAM – 2GB 

- Single SIM 

- Câmera Principal de 13 MP a 20.7 MP 

- Câmera Frontal de 2 MP 

- Gravação de vídeo 

- Capacidade padrão da bateria de 2300 a 3000 mAh 

- permitir conexão bluetooth; 

- Navegador de Internet mínimo de 3G 

- permitir conexão Wi-fi 

- Aviso de mensagens recebidas e chamadas não atendidas; 

      - Registro de chamadas (pelo menos as dez últimas feitas a partir 
do aparelho e recebidas pelo mesmo); 

 
 V - Acrescenta-se no Termo de Referencia- Anexo I do Edital o item 8.1.1: 

 

 8.1.1 - O aparelho deverá ser acompanhado com carregador, cabos, 
fone de ouvido, guias de instrução. 

 

 
 
VI - Acrescenta-se no Termo de Referencia- Anexo I do Edital o item 

8.1.2: 
 
8.1.2 - A empresa deverá apresentar documento hábil a comprovar 

que as especificações técnicas dos aparelhos indicados atendem o 
mínimo exigido no edital. Podendo ser: catálogo, manual, especificações 
retiradas do site do fabricante, entre outros. 

 

 VIII - Altera-se a redação do Item 8.2.6 do Termo de Referência- Anexo I, 
para a que segue abaixo:  
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8.2.6 - A Contratada deverá disponibilizar à Contratante, para 
escolha, 2 (dois) modelos de aparelhos para padrão de “dados e voz” 
conforme item  8.1.  

 
 

IX – Alteram-se as planilhas do Anexo VII – Proposta Comercial, para as 
que seguem abaixo: 
 

Telefonia Móvel 

 

DESCRIÇÃO 
Quantidade 

Mensal UN 
Preço 

unitário 
(R$) 

Valor Total     
(R$) 

Assinatura mensal 
para disponibilização 
de serviços de 
gerenciador on-line de 
cada número chip . 

19 UN   

Assinatura mensal dos 
serviços de tráfego de 
voz, incluindo 
identificação de 
chamadas. 

19 UN   

Assinatura de pacote 
de dados - acesso à 
internet com, no 
mínimo, uma franquia 
de transferência de 
250 MB. 

19 UN   

VC-1F - ligação feita 
p/fixo da mesma 
cidade ou entre 
cidades do mesmo 
DDD. 

950 minuto   

VC-1– ligação feita de 
móvel para móvel da 
mesma operadora, de 
mesmo DDD e que não 
pertença ao Plano 
Corporativo  

969 minuto   

VC-1– ligação feita de 
móvel para móvel de 
outra operadora , de 
mesmo DDD.  

2.920 minuto   

AD – adicional de 
deslocamento por 

380 por 
evento 
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evento 

Mensagens SMS 19 UN   

Mensagens SMS outra 
operadora 

19 UN     

Valor Total Mensal  

Valor Total Anual  

 
 

Especificação dos aparelhos em comodato 

 

Descrição do Aparelho Quantidade Marca/Modelo 

Os aparelhos caracterizados no 
termo de referência como “padrão 
voz e dados” devem atender, no 
mínimo, às seguintes 
especificações: 

            - identificador de chamadas; 

- agenda telefônica com o 
mínimo de 250 posições de 
memória; 

19  

VC-2 – ligação feita de 
móvel p/ móvel da 
mesma operadora. 

380 minuto   

VC-2– ligação feita de 
móvel p/ móvel de outra 
operadora. 

190 minuto   

VC-2 ligação feita de 
móvel p/ fixo  

190 minuto   

VC-3- ligação feita p/ 
fixo . 

30 minuto   

VC-3- ligação feita de 
móvel p/ móvel de 
mesma operadora. 

30 minuto   

VC-3 – ligação feita de 
móvel p/ móvel de outra 
operadora 

35 minuto   

VC-2R- ligação feita 
quando o aparelho 
estiver em roaming 
dentro do Estado.  

190 minuto   

VC-3R- ligação feita 
quando o aparelho 
estiver em roaming fora 
do Estado 

95 minuto   



  

 

6 

- alerta vibratório; 

- viva-voz integrado; 

Tela medindo de 4,99” a 5.2” 

- envio e recebimento de 
mensagens; 

- menu em português; 

- permitir a utilização de fones-
de-ouvido; 

-sistema operacional Android  

-Tecnologia de localização 
GPS 

- Tamanho da RAM – 2GB 

- Single SIM 

- Câmera Principal de 13 MP a 
20.7 MP 

- Câmera Frontal de 2 MP 

- Gravação de vídeo 

- Capacidade padrão da bateria 
de 2300 a 3000 mAh 

- permitir conexão bluetooth; 

- Navegador de Internet 
mínimo de 3G 

- permitir conexão Wi-fi 

- Aviso de mensagens 
recebidas e chamadas não 
atendidas; 

      - Registro de chamadas (pelo 
menos as dez últimas feitas a partir 
do aparelho e recebidas pelo 
mesmo); 

Observação 1: O aparelho deverá ser 
acompanhado com carregador, 
cabos, fone de ouvido, guias de 
instrução. 

Observação 2:Apresentar documento 
hábil a comprovar que as 
especificações técnicas dos 
aparelhos indicados atendem o 
mínimo exigido no edital. Podendo 
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ser: catálogo, manual, 
especificações retiradas do site do 
fabricante, entre outros. 

 
 

             

Pará de Minas, 26 de novembro de 2014 

 

 

 

Michele Aparecida Villaça 
Pregoeira 

 

 


